[image: image1.wmf]
a
SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO

 ESTADO DE SÃO PAULO


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006/2007

DOS PROFISSIONAIS DESENHISTAS, TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS, AUXILIARES E SIMILARES DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, DIADEMA, SANTO ANDRÉ, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA (trabalhadores nas indústrias com até 50 empregados do Estado de São Paulo)
Entre as partes, de um lado, SIMPI – SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, entidade sindical patronal de primeiro grau, devidamente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (processo nº 24000.001191/90-70), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.262.425/0001-09, com sede à Av. Paulista, nº 1337, 14º andar, Bela Vista, CEP 01311-200, São Paulo - SP, neste ato representado, na forma do seu estatuto social, por seu Presidente Sr. Joseph Michael Couri, portador da cédula de identidade RG nº 4.711.608-0 SSP/SP e CPF/MF nº 431.293.908-04 e, de outro lado o SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DESENHISTAS, TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS, AUXILIARES E SIMILARES DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, DIADEMA, SANTO ANDRÉ, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA SERRA, entidade sindical profissional de primeiro grau, devidamente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 24440.0513117, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.056.279/0001-17, com sede à Praça dos Expedicionários, nº 83, Jardim Três Marias,  CEP 09750-020, São Bernardo do Campo - SP, neste ato representado, na forma do seu estatuto social, por seu Presidente Sr. Waldemiro Pereira da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 3.777.578-9 SSP/SP e CPF/MF nº 063.975.308-68, resolvem estabelecer a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO na forma dos artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, a qual reger-se-á pelas cláusulas que seguem:

 

1. DATA BASE – Fica mantida a data base em 01 de novembro de cada ano para os trabalhadores nas indústrias com até 50 empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva.

2. Reposição Salarial/AUMENTO REAL: Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, serão reajustados mediante a aplicação do índice de 2,59%, referente ao INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 meses (de 01 de novembro de 2005 a 01 de novembro de 2006), incidente sobre os salários já reajustados em 01 de novembro de 2005.

Parágrafo Primeiro: Sobre os salários já reajustados, na forma da cláusula anterior, será aplicado um aumento real de 0,5% (meio por cento) a título de produtividade.

Parágrafo Segundo: Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos e compulsórios.
3. ADMISSÕES APÓS A DATA – BASE - O reajuste salarial dos empregados admitidos após a data–base 01.11.05, nas Indústrias e nos Escritórios e Empresas de Desenhos e Projetos, obedecerá aos seguintes critérios:  a)  No salário de admitidos em função com paradigma, será aplicado o mesmo percentual de reajuste concedido ao paradigma;  b)  Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em função sem paradigma ou por empresas constituídas após a data – base serão aplicados cumulativamente, o índice correspondente, havido entre a data de admissão, multiplicado pela raiz duodécima do aumento real ou produtividade, por mês de trabalho.

4. PISO  SALARIAL – Aos trabalhadores representados por esta Convenção, fica assegurado os seguintes salários normativos: a) - Indústrias com até 15 empregados: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais); b) Indústrias com 16 a 50 empregados: R$ 992,31 (novecentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos); c) Aprendizes: 60% (sessenta por cento) do salário normativo.
Parágrafo Primeiro: Sempre que for, concedido aumentos espontâneos, legais ou convencionais, o salário normativo será reajustado na mesma data e proporção.

Parágrafo Segundo: Só poderá ser considerado Auxiliar de Desenhista (aprendiz), o empregado promovido internamente na empresa, que já trabalhe nela no mínimo há 6 (seis) meses exercendo outra função, na proporção de 1 (um) Auxiliar de Desenhista para cada 5 (cinco) profissionais da categoria. 

Parágrafo Terceiro: É de 12 (doze) meses o prazo máximo que o empregado poderá permanecer na condição de Auxiliar de Desenhista. Vencido este prazo deverá ser imediatamente promovido para Desenhista ou outra função mantido o seu salário e emprego por 3 (três) meses.:

5. DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO – Todo pagamento far-se-á mediante demonstrativo, com a discriminação das horas trabalhadas e de todos os títulos que compõem a remuneração e respectivos descontos.

6. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS – A inobservância do prazo legal para pagamento dos salários, acarretará multa diária de 5% (cinco por cento) ao mês do valor do salário em favor do empregado.
7. ERRO NO PAGAMENTO/ADIANTAMENTO – Na ocorrência de erro na folha de pagamento e/ou adiantamento de salários, 13º Salários e férias, a empresa se obriga a efetuar a devida correção no prazo máximo de 3 (três) dias úteis

8. PROGRAMA DE INCENTIVO AO PRIMEIRO EMPREGO – A fim de incentivar o primeiro emprego no setor representado pelas entidades signatárias e propiciar treinamento prático profissional, qualificação e ensinamentos a serem ministrados pelas empresas, estas poderão contratar empregados que estiverem ingressando no mercado de trabalho, pela primeira vez, pagando um salário equivalente a 60% (sessenta por cento) do piso salarial da categoria.

Parágrafo Único: O período de validade para este modelo de contratação será de um ano, e após o término nessa condição passará a receber o salário correspondente ao da função exercida.

9. HORAS EXTRAORDINÁRIA –  A hora extraordinária será remunerada na forma adiante: a) 50% (cinqüenta por cento) de acréscimo em relação à hora normal, quando trabalhada em qualquer dia de segunda-feira a sábado; b) 100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal aos domingos, feriados e dias pontes já compensados, além do pagamento do DSR quando devido. Excetuam-se da remuneração estipulada neste item as horas extraordinárias trabalhadas nos sábados já compensados sob regime de compensação semanal habitual, que serão remuneradas na forma da letra "A". c) Na prorrogação da jornada diária será também considerada como hora extraordinária o intervalo destinado a lanche ou refeição, que durante a mesma ocorrer; d) O empregador não poderá determinar a compensação de dias de trabalho normal por horas extraordinárias. Excetuam-se deste item, as situações previstas em Lei e os acordos celebrados entre as partes, e aqueles celebrados com assistência do sindicato representativo da categoria profissional nos casos determinados por Lei; e) As empresas que possuam restaurante e que habitualmente fornecem refeições aos empregados, quando programarem jornadas extraordinárias inteiras aos sábados, domingos, feriados e/ou folgas fornecerão lanche ou refeição aos empregados envolvidos, dentro do mesmo critério normalmente usado, ou reembolsarão a diferença ocorrida entre o preço pago na empresa e a aquisição fora, quando assim for determinado.

10. ADICIONAL NOTURNO – Fica estabelecido, pela hora noturna, o adicional de 40% sobre a hora normal, bem como o estabelecimento de horário noturno das 22 horas (vinte e duas) às 5 hs (cinco) da manhã.
11. ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA – Em caso de substituição temporária, por período igual ou maior que 60 (sessenta) dias, o empregado substituto receberá o salário do substituído. Na admissão ou promoção de empregado  para função de outro que tenha sido promovido, despedido, transferido, aposentado, falecido, licenciado ou que tenha pedido demissão, ser-lhe-á garantido salário igual ao do empregado sucedido.

12. ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS) – As empresas fornecerão devidamente preenchido, o Atestado de Afastamento e Salário (AAS), quando solicitado por escrito pelo empregado, nos seguintes prazos máximos: a) para obtenção de auxílio doença: 5 (cinco) dias úteis; b) para fins de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis; c) para fins de aposentadoria especial: 30 (trinta) dias úteis.

13. EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR – a) Serão garantidos emprego e salários ao empregado em idade de prestação de serviço militar desde o alistamento até a incorporação e 90 (noventa) dias após o desligamento da unidade que serviu, além do aviso prévio, previsto na CLT; b) A garantia de emprego será extensiva ao empregado que estiver cumprindo o Serviço Militar obrigatório; c) Havendo coincidência entre o horário de prestação do Serviço Militar obrigatório com o horário de trabalho, o empregado não sofrerá desconto do DSR e de feriados respectivos, em razão das horas não trabalhadas por esse motivo. A este empregado não será impedida a prestação de serviço no restante da jornada; d) Estes empregados não poderão ser despedidos a não ser por prática de falta grave, ou por mútuo acordo entre o empregado e o empregador, com assistência do respectivo Sindicato representativo da categoria profissional.

14. AVISO PRÉVIO – Nos casos de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, o aviso prévio obedecerá aos seguintes critérios: a) A dispensa será comunicada por escrito e contra recibo esclarecendo-se a forma do cumprimento de aviso prévio; b) Ao empregado que no curso do aviso respectivo encontrar outra ocupação, fica assegurado o imediato desligamento da empresa, sem qualquer prejuízo no seu aviso prévio; c) Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e com mais de 5 anos de contrato de trabalho, fica garantido um aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) dias acrescido de mais um dia por ano de serviço ou fração superior a 6 (seis) meses, de idade acima de 45 anos, sem prejuízo, quando for o caso, das garantias estabelecidas nos itens “1”e “2” acima. Aos demais empregados abrangidos pelas disposições contidas no item “2” acima, deverão cumprir apenas 20 (vinte) dias do aviso prévio, sendo indenizado pelo que exceder; d) O aviso prévio trabalhado não poderá ter seu início no último dia da semana.. 

15. ADMISSÃO DE NOVOS EMPREGADOS E BALCÃO DE EMPREGOS – As empresas darão preferência ao remanejamento interno de seus empregados em atividade, para preenchimento de vagas; deverão utilizar-se, de preferência, do balcão de empregados do sindicato representativo da categoria profissional, e darão preferência à readmissão de ex-empregados.

16.  FÉRIAS – As empresas comunicarão aos empregados, com 30 (trinta) dias de antecedência a data do período de gozo das férias individuais.

Parágrafo Primeiro: O início das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias já compensados, devendo ser fixado a partir do primeiro dia útil da semana. 

Parágrafo Segundo: O pagamento das férias deverá ser efetuado em 5 (cinco) dias de antecedência do início das mesmas e o empregado poderá optar pelo recebimento da primeira parcela do 13º Salário,  50% (cinqüenta por cento), desde que requerido por ocasião de aviso de férias, além da remuneração das férias normais acrescidas de 1/3 (um terço) de acordo com a Constituição Federal.

Parágrafo Terceiro: Fica vedada à empresa, a interrupção do prazo do gozo das férias concedidas aos seus empregados.

Parágrafo Quarto: As empresas que cancelarem a concessão de férias já comunicadas conforme item “1” acima, ressarcirão as despesas irreversíveis feitas pelo empregado antes do cancelamento e desde que devidamente comprovadas.

Parágrafo Quinto: Quando as férias coletivas abrangerem os dias 25 de dezembro e 1º de janeiro, estes dias não serão contados como férias e portanto, excluídos da contagem dos dias corridos regulamentares.

Parágrafo Sexto: Ao empregado cujo contrato de trabalho venha a ser rescindido por iniciativa do empregador sem justa causa e no prazo de trinta dias após o retorno das férias, será paga uma indenização adicional equivalente a um salário mensal. A indenização aqui prevista será paga sem prejuízo das demais verbas rescisórias e juntamente com estas, não podendo ser substituídas pelo aviso prévio trabalhado ou indenizado..

17. COMPENSAÇÃO DE HORAS – FERIADOS  -  Quando o feriado coincidir com sábado, a empresa que trabalha sob o regime de compensação de horas de trabalho, poderá alternativamente: a) Reduzir a jornada de trabalho, subtraindo os minutos relativos à compensação; b) Pagar o excedente como horas extraordinárias, nos termos deste acordo; c) Incluir estas horas no sistema de compensação anual de dias pontes. 

Parágrafo Único As empresas comunicarão aos empregados, com 15 (quinze) dias de antecedência do feriado, a alternativa que será adotada.

18. INTERRUPÇÕES DE TRABALHO – As  interrupções  do  trabalho, por responsabilidade da empresa, caso fortuito ou força maior, não poderão ser descontadas ou compensadas posteriormente..

19. AUXÍLIO FUNERAL – No caso de falecimento de empregado, a empresa  pagará  a  título  de  auxílio  funeral, um salário nominal da categoria profissional convenente, vigente à data do falecimento.

20. TRABALHADORES EM VIAS DE APOSENTAR-SE. – Garantia de emprego para aqueles que estejam a 2 anos da aposentadoria voluntária e com pelos menos 5 anos de contrato de trabalho, sendo que adquirido o direito cessa a estabilidade.

21. GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE. – a) Abono de Falta: Serão abonadas as faltas do empregado para prestação de exames, desde que em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido, pré-avisado o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e comprovação posterior. Esta garantia é extensiva os exames vestibulares. b) Horário de Trabalho: Fica garantida manutenção do horário de trabalho do empregado estudante, desde que matriculado em estabelecimento de ensino e cursando o primeiro grau, segundo grau, curso superior, curso de formação superior, a empresa dentro de 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta Convenção ou da matrícula

22. LICENÇA PARA MULHERES ADOTANTES -  A empresa concederá licença remunerada de 90 (noventa) dias para mulheres adotantes, nos casos de adoção de crianças no faixa etária de 0 (zero) a 1 (um) ano.

23. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA – O contrato de experiência será estipulado pela empresa, observando-se o critério de dois períodos caso queiram, desde que não ultrapasse o período máximo de 60 (sessenta) dias, vedada nova contratação experimental em caso de readmissão na mesma função..

24. PROPORCIONALIDADE ETÁRIA – O fator etário não será impeditivo na contratação de mão-de-obra, salvo impedimentos legais previstos.

25. FORNECIMENTO DE MATERIAIS – As empresas fornecerão aos empregados representados, todo material indispensável para o desempenho de suas funções, roupas profissionais, uniformes e E.P.I´s (Equipamentos de Proteção Individual), sempre que exigidos pela empresa ou por Lei, sem qualquer ônus para os mesmos.

26. GARANTIAS SINDICAIS – a) Atendimento ao dirigente sindical: O dirigente sindical, no exercício de sua função, desejando manter contato com empresa de sua base territorial, terá garantido o atendimento pelo representante que a empresa designar. O dirigente sindical poderá fazer se acompanhar de assessor quando assim for conveniente. b) Sindicalização: Com o objetivo de incrementar a sindicalização dos empregados, as empresas colocarão à disposição do respectivo sindicato representativo da categoria profissional, duas vezes por ano, local e meios para esse fim, dentro do horário normal de trabalho. Os períodos serão convencionados de comum acordo pelas partes e atividades será desenvolvida no recinto da empresa. c) Participação em cursos e/ou encontros sindicais: Os dirigentes sindicais não afastados de suas funções na empresa, poderão ausentar-se do serviço ate 30 (trinta) dias por ano, sem prejuízo também nos salários, desde que pré-avisada a empresa, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; e) Ficam asseguradas as condições mais favoráveis existentes na empresa..

27. RELAÇÃO DE EMPREGADOS - Quando solicitado por escrito, as empresas fornecerão ao sindicato representativo da categoria profissional, no prazo de 05 (cinco) dias, relação de empregados existentes, admitidos na época em que for solicitada com nome, função e salário  percebido.

28. QUADROS DE AVISOS. – As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva colocarão à disposição deste sindicato representativo desta categoria profissional “Quadros de Avisos” para afixação de publicações, aviso, convenções ou outras matérias a serem fixadas, incumbindo-se a empresa de sua afixação dentro de 12 (doze) horas posteriores ao recebimento do material alusivo, devendo ficar afixado, no mínimo por 08 (oito) dias.

29. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SINDICATO – O empregador descontará em folha, todas as contribuições devidas ao Sindicato, quando por este notificado ou por disposição da lei, observadas, quando for o caso, as autorizações voluntárias, individuais e expressas dos trabalhadores, inclusive os admitidos em regime temporário ou de autonomia.

30. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL – Observando um teto de R$120,00 (cento e vinte reais) o empregador descontará do salário já reajustado dos empregados desta categoria diferenciada, associados ou não, representados por este sindicato, a contribuição assistencial nos valores abaixo: a) 5% (cinco por cento) do salário de novembro de 2006 dos trabalhadores nas Indústrias e Escritórios e Empresas de Desenhos e Projetos; b) 5% (cinco por cento) do salário de junho de 2007 dos trabalhadores nas Indústrias e Escritórios e Empresas de Desenhos e Projetos. 

Parágrafo único: Os montantes descontados na forma desta cláusula item “a” serão recolhidos até 04 (quatro) dias úteis após o pagamento dos salários do mês de novembro de 2006, e do item “b” serão recolhidos até 04 (quatro) dias úteis após o pagamento dos salários do mês de junho de 2007, para os trabalhadores na Indústria e Empresas de Desenhos e Projetos,  a favor do sindicato, em guias próprias fornecidas por este, sob pena de multa de 1% (um por cento) do piso salarial da categoria, por empregado, se ocorrer atraso, mais a correção vigente à época, em favor do sindicato.

31. Contribuição Assistencial dos Empregadores.  As empresas representadas pelo SIMPI - Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo, sejam elas associadas ou não, deverão pagar, até o dia 31/01/2007, uma Contribuição Assistencial necessária à manutenção das atividades sindicais, conforme tabela abaixo discriminada, por intermédio de guia própria a ser fornecida pelo Sindicato Patronal:

VALOR DO RECOLHIMENTO 

NÚMERO DE TRABALHADORES
      VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 
	Até
	01
	
	10
	
	
	R$  90,00

	De
	11
	a
	20
	
	
	R$ 180,00

	De
	21
	a
	30
	
	
	R$ 240,00

	De
	31
	a
	40
	
	
	R$ 320,00

	De
	41
	a
	50
	
	
	R$ 400,00


Parágrafo Único: O não recolhimento da Contribuição Assistencial implicará na multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser recolhido, mês a mês, além de juros de mora.

32. ACORDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS: As empresas que comprovadamente enfrentarem dificuldades econômico-financeiras, poderão negociar com o respectivo sindicato profissional Acordo Coletivo que estabeleça condições especiais e provisórias que lhes permitam superar a crise e evitar o encerramento definitivo das atividades.

33. Cooperação Sindical: As partes, em caso de crise setorial, se comprometem a buscar junto às esferas competentes (públicas ou privadas) caminhos para a solução dos problemas.

34. Redução da Informalidade: As partes se comprometem a envidar esforços no sentido de incentivar a regularização das empresas que atuam na informalidade, seja em relação aos contratos de trabalho, seja quanto ao cumprimento desta Convenção Coletiva, podendo propor alternativas e negociar caso a caso formas e condições que possibilitem, inclusive, a quitação do passivo trabalhista.

35. Abrangência: Esta convenção coletiva de trabalho aplica-se aos trabalhadores representados pelo sindicato profissional abaixo subscrito que trabalhem nas micro e pequenas indústrias que empreguem até 50 trabalhadores, nos municípios pertencentes à base de representação do sindicato profissional no Estado de São Paulo. 

36. VIGÊNCIA: O presente instrumento normativo terá vigência de 01 (um) ano, com início em 01/11/06 e término em 31/10/07.

37. Prorrogação, Revisão, Denúncia ou Revogação Total / Parcial:  Nos casos de prorrogação, revisão, denúncia, ou revogação total ou parcial deste acordo, serão observadas as disposições constantes do art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

38. JUÍZO COMPETENTE – Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da presente Convenção de Trabalho 
39. Depósito e Registro: A presente Convenção Coletiva de Trabalho será depositada na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo, nos termos do artigo 614, da Consolidação das Leis do Trabalho, para fins de registro e arquivo.

São Paulo, 29 de novembro de 2006.

SIMPI - SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA

DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Joseph Michael Couri - Presidente

	Dr. Marcos Tavares Leite

OAB/SP 95.253
	Dr. Renato Lino Olonca

OAB/SP  217.263
	Dr. Márcio Ferezin Custódio

OAB/SP 124.313
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